PROJETO DE LEI Nº 1918/2003

DENOMINA DE RUA BENVINDA RODRIGUES DA SILVEIRA A ATUAL RUA 07, LOCALIZADA NO BAIRRO JARDIM PANORÂMICO

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica denominada de rua Benvinda Rodrigues da Silveira a atual rua 07, localizada entre as quadras 26 e 27, setor 42, bairro Jardim Panorâmico.


Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada via pública.


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 21 de março de 2003

OTAVIANO MARQUES DE AMORIM


PAULO BATISTA DE CASTRO

Vereador






Vereador

JUSTIFICATIVA:


(em anexo)

